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FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM SERVICOS, ASSEIO E CONS. AMBIENTAL, URBANA E AREAS 
VERDES NO ESTADO DE SP, CNPJ n. 67.987.917/0001-00, neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.524/0001-34, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
01º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Esta norma 
coletiva abrange todas as empresas e seus empregados, salvo os diferenciados, legalmente 
reconhecidos, que prestam serviços de asseio e conservação, às bases territoriais e, intersecção com 
o Descrito nos registros sindicais expedidos pelo MTE, para a Federação dos Trabalhadores e para o 
Sindicato Patronal. A Federação convenente desta convenção representa os Municípios 
Inorganizados em Sindicatos, com abrangência territorial em Adolfo/SP, Alambari/SP, Altair/SP, Alto 
Alegre/SP, Alumínio/SP, Alvinlândia/SP, Analândia/SP, Anhembi/SP, Aparecida/SP, Aramina/SP, 
Arandu/SP, Arco-Íris/SP, Areiópolis/SP, Barão de Antonina/SP, Barra do Chapéu/SP, Bento de 
Abreu/SP, Biritiba Mirim/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, Borebi/SP, Brejo Alegre/SP, Buri/SP, 
Campina do Monte Alegre/SP, Campos do Jordão/SP, Campos Novos Paulista/SP, Cândido 
Rodrigues/SP, Canitar/SP, Caraguatatuba/SP, Colômbia/SP, Corumbataí/SP, Cunha/SP, 
Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Echaporã/SP, Elisiário/SP, Emilianópolis/SP, Espírito Santo do 
Turvo/SP, Fernando Prestes/SP, Fernão/SP, Gavião Peixoto/SP, Getulina/SP, Guaiçara/SP, 
Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guaraci/SP, Guarantã/SP, Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, Guatapará/SP, 



Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Igaraçu do Tietê/SP, Igaratá/SP, Ilhabela/SP, Ipeúna/SP, Irapuã/SP, 
Itajobi/SP, Itaju/SP, Itaoca/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, Itirapina/SP, Jaborandi/SP, Jacareí/SP, 
Jambeiro/SP, Jardinópolis/SP, Jumirim/SP, Lagoinha/SP, Lourdes/SP, Lucianópolis/SP, Luiziânia/SP, 
Marapoama/SP, Mendonça/SP, Mesópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Monte Alegre do Sul/SP, 
Morungaba/SP, Motuca/SP, Nantes/SP, Nazaré Paulista/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã 
Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova Independência/SP, Novais/SP, Óleo/SP, Onda 
Verde/SP, Oriente/SP, Ouroeste/SP, Paraibuna/SP, Pedra Bela/SP, Pedrinhas Paulista/SP, 
Pinhalzinho/SP, Piquete/SP, Pitangueiras/SP, Pongaí/SP, Pontalinda/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, 
Pratânia/SP, Quadra/SP, Quintana/SP, Ribeira/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, 
Rincão/SP, Sabino/SP, Salesópolis/SP, Santa Cruz da Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, 
Santa Ernestina/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Maria da Serra/SP, Santa Salete/SP, Santana da Ponte 
Pensa/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, São Manuel/SP, São Pedro do Turvo/SP, São Sebastião da 
Grama/SP, São Sebastião/SP, Sarutaiá/SP, Tabatinga/SP, Taguaí/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, 
Taquarivaí/SP, Tejupá/SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Trabiju/SP, Tuiuti/SP, Ubarana/SP, 
Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, União Paulista/SP, Uru/SP, Vargem/SP, Vitória Brasil/SP e Zacarias/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESCONTOS DE CONVENIOS  
 
 

 
As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato profissional, de 
relação de nomes e valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados 
individualmente pelos mesmos, encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o 
limite de 40% da remuneração do empregado, repassando estas importâncias ao sindicato profissional, 
até o dia 10 de cada mês; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 20 (vinte) de 
cada mês; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os 
descontos salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, 
entre outros. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez 
por cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta 
cláusula, quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher 



as importâncias descontadas ao Sindicato profissional no prazo estabelecido, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal. 

 

 
 

JOSE ROBERTO SANTIAGO GOMES  
Presidente  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM SERVICOS, ASSEIO E CONS. AMBIENTAL, URBANA E AREAS 
VERDES NO ESTADO DE SP  

 
 
 

RUI MONTEIRO MARQUES  
Presidente  

SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO  
  

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASEMBLEIA LABORAL FEMACO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PATRONAL SEAC-SP  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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